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Mensagem no 248 
 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 76, de 2014 (no 814/07 na Câmara dos Deputados), que “Acrescenta dispositivo à 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, para proibir o trabalho da gestante ou lactante em atividades, operações ou locais 
insalubres”. 

 
 
Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e das Mulheres, da Igualdade Racial, da 

Juventude e dos Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 
 
Parágrafo único do art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, inserido pelo art. 1o do 
projeto 

 
“Parágrafo único. Durante o afastamento temporário previsto no caput, fica 

assegurado à empregada gestante ou lactante o pagamento integral do salário que vinha 
percebendo, incluindo o adicional de insalubridade.” 

 
 
Razões do veto 
 
 
“Ainda que meritório, o dispositivo apresenta ambiguidade que poderia ter 

efeito contrário ao pretendido, prejudicial à trabalhadora, na medida em que o tempo da 
lactação pode se estender além do período de estabilidade no emprego após o parto, e o 
custo adicional para o empregador poderia levá-lo à decisão de desligar a trabalhadora 
após a estabilidade, resultando em interpretação que redunde em eventual supressão de 
direitos.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 

mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília,  11 de maio de 2016 – Dilma Rousseff. 
 
 



PROJETO REFERENTE AO VETO COM O DISPOSITIVO VETADO 
DESTACADO E SUBLINHADO: 

 
 

Projeto de Lei da Câmara nº 76, de 2014 
(nº 814/2007, na Casa de origem) 

 
 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para proibir o 
trabalho da gestante ou lactante em atividades, 
operações ou locais insalubres. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,  aprovada pelo Decreto-Lei  

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 394-A: 
“Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, 

enquanto durar a gestação e a lactação, de quaisquer atividades, operações 
ou locais insalubres, devendo exercer suas atividades em local salubre. 

Parágrafo único. Durante o afastamento temporário previsto no caput, 
fica assegurado à empregada gestante ou lactante o pagamento integral do 
salário que vinha percebendo, incluindo o adicional de insalubridade.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


